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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'2023.07.006 Tp

Regido pela Lei n" 8.666 de 2U06/93 e Legislação Complementar (e suas alterações posteriores)

PREÂMBULQ

A Prefeitura Municipal de Itaianga/ CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, totfla público,
para conhecimento dos interessados que em sua sala, nø sede, na Rua Manoel de Sousa, 275 - Loja 2 - Cenffo -
Itaianga/CB, fatâ teahzar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço $4enor Percentual de
Honorátios) e regime de execução indireto, empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto desta
Iicitação, observadas as disposições contidas na Lei Federal n" 8.666 de 27.06.93, suas alterações posteriores,
legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital.

Obieto: Contratação de prestação de serviços técnicos especializados naâtea de recuperação de crédito visando a

elaboração de auditodas e laudos técnicos, mediante a confetência de fatuns de energia elêtricø da administração
direta e indireta do Município de Itaitinga - CE.
Ctitétio de Julgamento: Menor Preço (I\4enor Percentual de Honorários)
Modalidade: Tomada de Preços
Data e Hotário da Abeftura: 15 de Agosto de2023, às 09h:00min.
Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão Permanente de Licitação teceberá dos participantes deste

certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:
Envelope n" 1. Documentos de Habilitação;
Envelope n" 2. Proposta de Preços.
1.0. DO OBJETO
1.1. Contratação de prestação de serviços técnicos especializados na âtea de recuperação de crédito visando a

elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência de faturas de energia elétrr:ica da administração
direta e indireta do Município de Itaitinga - CE.
1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocat6tio, dele fazendo parte integrante:
1.2.1. Anexo I - Minuta da Proposta de Preços;
7.2.2. Anexo II - Minuta Contratual;
1.2.3. Anexo III - Declaração de ldoneidade;
1.2.4. Anexo IV - Declaração em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1990, publicada no DOU
de28/10/1999,eao incisoX)O(III, do aft.72, da Constituição Federal;
1.2,5, Anexo V - Projeto Básico;
2.0. DAS CONDrçÕES E DAS RESTRTçÖES DE pARTrCrpAç,Ã.O NA LTCTTAçÃO
2.1,.Poderâ participar do presente certame licitatório pessoa jurídica devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal
de Itaitinga ou que atenda a todas as condições exigidas pan cadasttamento até o tetceito dia anterior à data do
recebimento das propostas, obsewada a necessátia qualificação.
2.1,.1,. A licitante deverá apresentar, junto com a documentação de habilitação, o Certificado de Registro Cadasttal -

CRC emitido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, dentro do prazo de vaüdade e compatível com o objeto da

licitação.
2.1'.2. Não poderá parucipar pessoa jurídica com falência decretada, em processo de recuperação judicial, declarn,da

inidônea ou cumprindo penâ de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores.
2.1.3. Não será admitida a parttcipaçäo de interessados sob a forma de consórcio ou que sejam controladoras
coJigadas ou subsidifuias entre si.

2.1.4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participat de mais de uma empresa
especialtzada no objeto desta licitação somente uma delas poderá parttcipat do certame licitatório.
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2.1.5, A participação na presente licitação implica naaceitação plena das condições expressas neste Edital e em seus

anexos.
2.7.6. A interessada em participar dah'itação deverá apresentar proposta patr- o objeto que compõe o Anexo I;
2.1.7. Não será admitido o encaminhamento de documentos de habúttaçã"o/proposta de preços via fac-símile, por
meio eletrônico ou similar, e nem por via postal.
2.1.8. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, nem
retificações de preços ou condições.
2.1.9. O recebimento dos envelopes não confelrr:á. aos proponentes qualquer direito contra a Prefeitura Municþal de
Itaitinga.
2.2. A observância das vedações é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo descumprimento se sujeita às

penalidades cabíveis.
2.3. O extrato deste instrumento convocat6no serâ publicado em jornal de gtande citculação, no Diário OÍrcial do
Municþio e permanecerâ aftxado no quadro de Avisos da Municipal de Itaitinga e sua cópia poderá ser obtida junto
à Comissão de Licitação, na Rua Manoel de Sousa, 215 - Loja 2 - Cento - Itaittnga/CE, no horário de 08:00 às

16:00 horas, mediante o pagamento do custo de reprodução grâftca, ou gratuitamente no site oficial do município e
no oortal das licitacões <htros://municioios-lìcitâcoes.tce.ce.sov.brlindex.oho/Licitacao/abertas).
2.4. Negações postetiores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não setão considemdas para
reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução,
3.0. DA APRESBNTAçÃO DOS "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO" E DA "PROPOSTA DE
PREçOS'f
3.7. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente,02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Documentos
de Habilitação e de Proposta de Preços".
3.1,1. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Pteços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (Documentos de Habilitação e

Proposta de Preços), na fotma dos incisos I e II a seguir:
I - Envelope contendo os relativos aos Documentos de Habilitação:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
COMISSÃO PERMANENTE DB LICITAçÃO
TOMADA DB PREçOS N"
oBJETO:
ENVBLOPE 01- ''DOCUMENTOS DE HABILITAç.Ã.O"
TDENTTFTCAçÃO/CNPJ
II - Envelope contendo os relativos a Proposta de Preços:
A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂ,O
TOMADA DE PREçOS N"
oBJETO:
BNVELOPE 02 - |IPROPOSTA DE PREçOS"
TDENTTFTCAçÃO/CNPJ
4.0. DA BNTRBGA E ABERTURÀ DOS ENVBLOPES
4.1. Os envelopes rrDocumentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" deverão ser entregues na Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Itaittnga/CF.,localtzada na Rua Manoel de Sousa, 21.5 - Loja 2 - Cento -
Itatnnga/CF', na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório.
4.2. A abettura dos envelopes "Proposta de Preços" será feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e

hora a serem collrunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.
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4.3. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" poderão ser abettos os envelopes "Proposta
de Preços", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressamente do interpor fecursos de
decisões tefetentes à fase de habiJitação, nos termos do aft. 43,inc.III e artigo 109, S 1o da Lei Federal n" 8.666/93.
4.4. A licitante que se fizer representar deverâ apresentar documento, ctedenciando seu representante para tal ftm,
considerando-o com podetes pata praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os
expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo próprio preposto.
4.5. Considera-se como reptesentante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante procuração pública ou
patticular com ftrma reconhecida, para se manifestar em seu nome, procurações estas com identificação do número
do processo licitatório.
4.6. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar Atas, bem como
renunciar ao rlireito de inte¡por recurso.
4.7. ,\s licitantes deverão apresentar por escdto as manifestações que julgarem necessátias as quais serão anexadas às

Atas de abetfita dos envelopes "Documentação" e "Proposta".
5.0. DA DOCUMENTAçÃO DB HABTLTTAçÃO
5.1. A,s licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível autenticada por
cafiôrio competente, por publicação em ótgão de Irnprensa Oficial, ou por servidor da Comissão de Licitação, com
vigência plena até a data fixada para a abertura dos envelopes - Documentação:
5.2. Relativos à Habilitação Juddica:
5.2.1,. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não consolidado),
deviðamente tegisffado, em se tratando de sociedades cometciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus adminisffadores;
5.2.2. Registto comercial, no caso de empresa individual;
5.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
5.2.4.Decteto de autotizaçäo, em se tratando de empresa esftangeira em funcionamento no País, e ato de registro
para funcionâmento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exiý;
5,2.5. Cédulaþ) de identidade do(s) tesponsável(eis) legal(ais);
5.3. Relativos à Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
5.3.1,. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNn);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municþal, se houvet, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;
5.3.4. Prova de Regulatidade Fiscal, para com aFazenda Estadual;
5.3.5. Ptova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geral ou ISS);
5.3.6. Ptova de Reguladdade Fiscal, para com a Previdência (INSS);
5.3.7. Prova de Reguladdade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;
5.3.8. Cetidão Negativa de Débitos Ttabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa - CNDT.
5.3.9. As mictoempresas e empresâs de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação extglda pata
efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aþma restrição.
5.3.10, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo tetmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a cnténo da Administração, par.a a regolatização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
5.3.71,. A não rcgulatizaçã,o da docur¡entação no ptazo ptevisto no subitem anterior imphcaú decadência do direito
à conffataçã,o, sem preiuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, nâ ordem de classificação, pan a assinatura do Contrato ou revogar a\citação.
5.3.72. Pam fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementat n" 1.23/2006, as licitantes que forem
optantes pelo simples nacional deverão apresentar declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3" da
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Lei Complementat n" 723/206, aftmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do $ 4" do art. 3"
da Lei Complementar n" 723/2006 e documento emitido por órgão oficial que se enquadram na condição de ME ou
EPP,A não apresentação de documentos descritos no item anterior nã"o tornatâ a licitante inabilitada, entretanto, a

licitante não podetá fazer uso dos benefícios descritos na LC n" 723/2006.
5.4. Relativa à Qualifìcação Técnica:
5,4.1. Comptovaçã,o de aptidão para desempenho de atividade pettinente e compatível com o objeto da Lcitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante já exectrtou e/ou está executando os sewiços compatíveis com o objeto desta licitação.
5.4.1..7. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos sewiços prestados, ptazo,
núrmero do processo e contrato, nome e catgo da pessoa que assinou, comprovando a boa qualidacle dos serviços
ptestados, bem como se fotam cumpddos os prazos e obdgações assumidas.
5.4.1..2. Somente serão aceitos atestados expedidos øp6s a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se ftmado para ser executado emprazo inferiot (Acórdão 1,.214/2013-TCU).
5.4.2. A licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação,telaçã,o da Equipe Tê,cnica,a
disposição da empresa, que executará o serviço, contendo no mínimo os seguintes profissionais (declaração de

disponibilidade da equipe técnica):
a) 01 (um) advogado, com tegistro na OAB;
b) 01 (um) engenhefuo eletricista, devendo apresentar prova de inscrição e registro do profissional junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREÄ.
5,4.3. Todos os profissionais supta relacionados devem estat com inscrição vigente nos seus respectivos ótgãos de

classe.

5.5. Relativos à Qualifïcação Econômico - Financeira:
5.5.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exetcício social da empresa Lcitante, jâ

exigíveis e apresentados na forrna da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisódos podendo
ser atruø,hzados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentaçã,o da

proposta, devidamente tegistrado no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho
Regional de Conselho de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional.
5.5.1.1. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

ù No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilze o Sistema Público de Escritumção Digital (SPED), deverá trazet o balanço
patrimonial autenticado também pelaJunta Comercial, conforme entendimento constânte no Parecet n" 73/2017 de

22 de agosto de 2077 , da lavra do Procuradot Autárquico da Junta Comercial do Estado do Ceaúr - JUCEC.
5.5.2. Comprovação de capital social de 700/o (dez por cento) do valor global estimado do lote cotado.
5.5.3. Certidão negativa de falência/concordata, expedida pelo distdbuidot judicial da sede da pessoa jurídica.
a) a certidão, referida no item antetior, que não estivet mencionando explicitamente o ptazo de validade, somente
setâ aceita com o prazo rr'âxirr,o de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
5.5.4. Ganntta de 1o/o (um) por cento do valor global estimado da contratação.
5.5.4.1. Setá exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos nahabtlttação, e seus subitens do
Edital, a apresentação de prova de gatanúa de sua respectiva proposta, no percentual de 1o/o (um) por cento, do
valot global estimado da contatação descdto neste Termo de Referência, nos temos do artigo 3L, inciso III, da Lei
n" 8.666/93, que deverá ser efltregue juntamente com os demais documentos de habilitação, no respectivo envelope.
5.5.4.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garanaa;
a) cauçäo em dinheiro ou títulos da dívida pública.
b) seguro-ganntia.
c) ftançabancâria.
5.5.4.3. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação Municþal - DAM,
devidamente pago, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de ltaitinga, situada na,\v, Cel.
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Virgílio Tâvora, 1710, Centro,Itaianga/CE, o qual deverá set anexado aos documentos de habilitação, ou ainda o
depósito/transferência bancâna (Agência n" 3880-6, Conta Corrente n" 22.925-3, Banco do Brasil),
5.5.4.3.1. Somente setão aceito depósito/tansferência bancâÅa de forma identificada em nome da licitante, sendo
vedado gatantta em forma de cheque/envelope.
5.5.4.4. Caso a modalidade de gar:;ndia recaia em títulos da dívida pública, deverá ser apresentado em original o qual
devetá" ser anexado aos documentos de habilitação.
5.5.4.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de doctrmento emitido pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua va[dade, exequibildade e avaltação de resgate atual, e das

seguintes comprovações:
a) Ongem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registto no balanço
patrimonial da licitante.
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonsrando a

correção alwaltzada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data matcada par.a apresentação

da dita ganntia), conforme parâmetros definidos pelo MinistéÅo daFazenda.
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum
aspecto, atê, a data corespondente ao pnzo de validade da proposta de preços,
d) Ptesumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, resewando-se a Prefeitura Municþal de

Itaitinga o direito de averþar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecet
denúncia ao Ministédo Público.
5.5.4.6. Caso a modalidade de ganntta escolhida seja a ftançabancâna, o licitante entegarâ o documento oo original
ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual devetá obdgatodamente, constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Municþal de Itaitinga/CE;
b) Objeto: Ganntia da particþação na Tomada de Preços n" 2023.07.006 TP;
c) Valor: 1.o/o (um por cento) do valor global estimado da licitação;
d) Prazo de validade: mínimo de 60 (Sessenta) dias, a coflta;r da sua apresentação.
5.5.4.7. Casoamodalidade degarania sejaseguro-gatantia, olicitantedeverá fazera comptovaçãodaapóliceoude
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (Sessenta) dias contados a partit da
data do tecebimento dos envelopes.
5.5.4.8, A ganntsa de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação @ropostas Comerciais), para as empresas inabilitadas
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto pan à vencedora da licitação, que será liberada no mesmo ptazo,
após a data de assinatura de Contrato
5.5.4.9. Pata efeito da devolução de que trata o subitem antedot, a ganntia prestada pela Licitante, quando em
dinheiro, setâ atuatzada monetatiamente, por meio da aphcação da Caderneta de Poupan ça, calculada "pro tata die" .

5.5.4,10. A ganntia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitante retirat sua proposta comercial durante o ptazo de validade da mesma.

b) se o Iicitante não ítmat o contrato.
5.6. Outros Documentos de Habilitagão':
5,6.1. Decl¿tação de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso X)OilII, do artigo 7", da Constituição Federal,não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho notutno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, apatttt de 14 (quatorze) anos.
5.6.2.Declaração expressa de integtal concotdância com os temos deste Edital e seus anexos.
5.7. Do Certificado de Registo Cadastral
5.7.1. .4, licitante deverá apresentat, junto com a documentação de habilitação, o Certificado de Registro Cadastral -
CRC emitido pela Prefeitura Municþal de ltaitinga, dentro do ptazo de validade e compatível com o objeto da

licitação.
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5.8. Os documentos, dentro de seus ptazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão de imprensa ofrcial, ou por sewidor
da Comissão de Licitação de ltaitinga.
5,8.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente serâ aceita com o E)tazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua enússão;
5.9, Será inabilitada a licitante que deixar de aptesentat qualquer documento exigido, ou apresentá-lo em desacordo
com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quânto as prerrogativas de ME ou EPP GC r" 123/2006).
5.10. Havendo necessidade de anahsat minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão <le

Licitação podetá suspendet a sessão, informando nova data e horário para a coninuidade da mesma.
5.11. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou
apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
5.12. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados e/ou numerados
na ordem prevista no Edital.
5.13. A Comissão de Licitação não autenticarâ cípias de documentos exigidos no Edital.
5,14. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do
CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
a) Se o licitante f.ot à malr:iz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou;
b) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fllal, exceto quanto à

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o tecolhimento dos encatgos
cenftalizado, clevendo, desta forma, apresentâr o documento comprobatório de autoÅzação pàrà à cenftaßzação, ou;
se o licitante for a matnz e a prestadora dos sewiços for a fúial, os documentos deverão ser apresentados com o
número do CNPJ damatnz e da filial, simultaneamente.
5.15. Serão dispensados da apresentação de documentos com o númeto do CNPJ da fthal aqueles documentos que,
pela própria natrlr.eza, forem emitidos somente em nome daMattiz.
6.0. DA PROPOSTA DE PREçOS
6,1. O envelope Proposta de Preços deverá conter a relação do objeto, sua discriminação confotme o edital,
contendo os seus respectivos preços em algarismos, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ, nome do represefltante legal, e
timbre imptesso do licitante, devendo suas folhas ser rubricadas e numeradas, dela constando, obrigatoriamente:
6,1.1. Preço unitárto/percentual de desconto, total e global;
6.t.2. A identificação, telefone, e-mail e endereço do licitante;
6.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contff da data de sua

apresentação.
6.1.4. Fica a proponente ciente sobre a necessidacle de manifestâr-se acerca da concotdância da ptotrogação e

revalidação da ptoposta, até 10 (dez) dias cotridos da data do seu vencimento, pot þal e sucessivo período. A falta
de manifestação libera aLicitante, excluindo-a do certame licitatório.
6.1.5. Em situação em que â proposta vença antes da sessão pública de sua abertura, a não pronogação e revalidação
por parte da Licitante tesultam na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, passando à condição de inválida.
6.1.6. No caso de a proposta vit a vencer após a abeftura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e tevalidada
pot igual e sucessivo período, sob pena de desclassificação.
6.7.7 . O Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
6.1.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o dfueito de pleitear
qualquer altenção dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.1.9. Äs Ptopostas de Preços serão considetadas de acordo com o Anexo I deste Edital, expressa em Real ß$), em
algarismos, computando todos os custos necessários pata o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos
os impostos, encargos trabalhistas previdenciários, ftscais e comerciais , taxas, fretes, seguros, estada, deslocamentos
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de pessoal, todaa infraestrutura, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o objeto da licitação.
6.1.10. Ocorrendo discrepância entte os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão
fazet as anotações necessárias.
6.7.11. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com
as cláusulas e conclições deste instrumento e total sujeição às legislações pettinentes
6.1..12. E vedada a utjhzaçã,o de qualquer elemento, cdtério ou fator sigiloso ou reservado, qì.re possa, ainda que
inclìtetamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o estatuto da licitação
pública.
6.1,.13. Não setá considerada qualquer oferta de vântagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a ftlndo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
6.7.1,4. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor. zeto.
6.7.75. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda, apresentem preços
manifestamente inexequíveis,
6.1..1.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu médto, a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos seus termos originais.
7.0. DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃO
7.7. A presente Licitação na moclalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acotdo com o
procedimento estabelecido no art. 43 daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriotes.
7.2. Recebidos os envelopes "1 - Documentos de Habilitação,"2 - Proposta de Preços", procedet-se-â a abefivra e a

análise dos envelopes referentes à documentação.
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se quiserem, ao

exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.
7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto flo art. 109, inciso I,aIinea"a", da
Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fatâ a devolução dos envelopes proposta de preços lactados aos

inabilitados.
7.5. A.bertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e licitantes
presentes.

7.6. Divuþção do tesultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto îo àlt.
109, inciso I, aßnea "b", da Lei n" 8.666/93, salvo desistência expressa.
7.7, ,A.pós a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pela Comissão de Licitação.
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquet adendos, actéscimos ou suptessões
ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos,
7.9. Os esclatecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão cle Licitação, constatão
obdgatoriamente da respectiva Ata.
7.10. E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a

esclatecet ou complemerrtat à instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria
constar originadamente da proposta.
7.77. Seú lavtada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do ptocesso licitatório, que será assinada pela
Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe $ 1" do art. 43 da Lei de Licitações.
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da docurnentação, a Comissão suspenderá os trabalhos e

divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificação, nos meios de imprensa que a Ptefeitura Municipal de
Itaitinga dispuser, na forma da lei.
8.0. DO JULGAMENTO (PROPOSTAS DE PREçO)
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator cleterminante, menor preço
global desde que observaclas às especificações e outras estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação
pertinente.
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8.2. Será desclassifi.cada a proposta que:
8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório.
8.2.2, Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequível, incompatível conr os
pteços e insumos de mercaclo, assim considerados nos temos do disposto flo art. 44 e att.48, inciso II, da Lei
Federal n" 8.666/93.
8.2.2.1. Consideta-se manifestamente inexcquível a ptoposta cujo valor global proposto seja infedor a 70o/o (setenta
pot cento) do menor dos seguintes valoresr (a) média aritméttca dos valores das propostas supetiores a 50o/o

(cinquenta por cento) do valot otçado pela Administração, ou þ) Valor orçado pela Administração.
8.2.2.2. Nessa situação, será, facultado ao licitantc o prazo de 02 (dois) dias úteis par¿ comprovat a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta de preço, conforme parâmetros do atigo 48, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993,
sob pena de desclassiäcação.
8.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor
valot.
8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem capa;zes

de diFrcultar o julgamento.
8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate fatse-â nos teffios do $ 2" do art. 45 daLei
8.666/e3.
8.2.6, Em caso de ocorência de participação de licitante que detenha a condição de mictoempresa ou de emprcsa de
pequeno porte nos temos da Lei Complementat n" 1.23f 2006, conforme instrumento convocatório, serão adotados
os seguintes proceclimentos:
8.2.7 . Seú, assegurado, como critério de desempate, preferência de contra tação pata as microempresas e empresas de
pequeno Porte, entefldendo-se por empate aquelas situações em que o valor apurado das ptopostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam þais ou atê 70o/o (dez por cento) superiores à ptoposta
mais bem classificada.

8.2.8. A microemptesa ou empresa de pequeno porte, utilizando-se o direito de desempate, deverá abster-se do uso
desta prerrogativa caso a sua receita bruta anual jâ tenha excedido, no ano calendátio anterior, o valor de que tratø o
inciso II do $ 3" da Lei Complementat n" 123/2006, sob pena de nulidade e das tesponsabilidades cabíveis.
8.2.9. Na análise da (s) proposta (s) não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas neste
instrumento ou em diligências.

8.2.10. No julgamento da (s) propostâ (s), a Comissão de Licitação poderâ, â seu critério, solicitar o âssessoramento
técnico de órgãos ou de profissionais especializados,
8.2.71. A Comissão de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu

contcúdo.
e.0. DAADJUDTCAçÃO
9.1. A adjudicação cla presente Jicitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado,
obedecida a otdem classificatóda, após ultrapassado o ptaLzo recursal.
10.0. DA FORMALTZAçÃ:O, PRAZO B VrcÊNCrA DO CONTRATO
10.1. Setá fotmaljLzado o ContratoAdministrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrþações e

responsabilidades entre as païtes, em conformidade com o Edital de licitação, Projeto Básico e a Proposta de Preços
da emptesa considerada vencedora.
70.2. O prazo do contrato a ser firmado terá vigência de 72 (doze) meses, contados a patttt da data de sua assinatura,
podendo set prorrogado por þais e sucessivos pedodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, rnediante
Termos Aditivos, de acotdo com o inciso II, do art. 57, daLein" 8.666, de27 dejunho de 1993, e suas altetações,
observados os seguintes requisitos:
10.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
1,0.2.2. ,{ Administração mantenha interesse na continuidade da rcahzação sewiço;
70,2.3, O valot do conttato permaneçe economicamente vantajoso parâ a Administração;
1,0,2.4, .4, conftatada concorde com a prorrogação,
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10.3. A prorrogação do prazo de vigência conttatual, fica condicionada ainda, caso esteja pendente aþm pagamento
ef ou a tramitação das medidas exrajudiciais e/ou judiciais, propostas pela Contratada i favor da Contratante, cuja
duração do ptazo dos serviços nestes casos específicos fica vinculada ao término dos processos administrativos e/ou
judiciais propostos pela Contratada a favor cla Contratante.
10'4. Os pteços poderão ser reajustados com base no Índice Geml de Preços de Mercado (IGP-I\$ da F-undação
Getulio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, quando da
ocorrência de 12 (doze) meses após a execução do conftato.
11.0. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
11.1. O(s) pagamento(s) u"G) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da contratada por meio de ordem bancâria
em conta corrente indicada pela conffatada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entega da
documentação completa na tesoutaria, o qual somente Ftcará, caracterizado depois de atestado a prestação dos
serviços pelo Setor Competente acompanhadas das tespectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo.
11.2. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatxa, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registrados.
11.3. O pagamento dos serviços rcal-jzados fica condicionado, sempre e em qualquer hipótese, à comprovação do
cumprimento pela CONTRÂTADA, das obdgações fiscais e trabalhista, relacionadas com os sewiços em apreço,
sendo, pottanto, de sua obrþação, apresentar ao setor de tesouraria os respectivos comprovantes.
11.4, Havendo etro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será clevolvida a
conúatada e o pagamento ltcará" pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo pan pagamento iniciar-se-á após a rcgolartzação da situação ou reapresentação <1o documento fiscal não
a"caff.etando qualquer ônus para a Prefeitura lvlunicipal de Itaitinga - CE.
11'5. Os pagamentos estão vinculados ao efetivo incremento financeito ou econômico obtido pelo Município de
Itaitinga - CE.
17.5'L' Afaruta constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o valor
efetivamente recuperado no mês.
71.5'2. A remunetação dos serviços seút ad exitun, devendo ser apurada com base no efetivo benefício financeiro ou
econôrnico obtido pelo Município de Itaitinga - CE, ou seja, os Valores Efetivamente Recuperados (VBR) serão
pagos com base no Modulo de Remuneração (MR), calculado de acordo com 

^ 
fórmula apresentada abaixo:

VR=VERxMR
MR=VClVTER
Onde:
VR é o valor da remuneração pelos serviços executados;
VBR é o valor efetivamente recuperado;
VTBR é o valor total estimado a recupetar;
MR é o módulo de remuneração;
VC é o valor do contrato.
11.6' Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da
CONTRT\T.{DA, seja relativa à execução doobjeto, seja quanto à documentação exigida, ,.- qrrã irto g.t. äireito a

altetação de preços, correção monetária ou compensação fnancetra.
LzD^EXECUçÃO E FTSCALLZ^çÃO DO CONTRATO
72.7. O Contrato deverá ser executado fi.elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as flofrnas
dispostas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução, total ou patcial.
12,2. O contrâto será acompanhado e fiscalizado por representante desþado para este fim pela Prefeitura
Municipal de Itaitinga.
12.3. Quaisquet exigências da fiscaltzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Conffatada, sem ônus ao Conttatante. A Contratada é obdgadaatepatat corriý, substittrir suas expensas, no todo
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ou em Parte, os serviços onde se verifrcatem, defeitos ou incorreções sem prejuízos da aphcação das penalidades
cabíveis.

1'2.4. As decisões e ptovidências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitaclas a seus
supetiotes, em tempo hâbi., pata a adoção das medidas convenientes.
72.5' O exetcício da ftscahzação ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem
reduz a responsabilidade da contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por qtraisquer
irteguladdades, danos tesultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
13.0. DAS PENALIDADES
1,3.7. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, compottar-se de modo inidôneo, ftzer declanção falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
dfueito prévio do contraditório e da ampla defesa, ficará impedido de licitar contratar com a Administração, pelo
prazo de atê 02 anos, enquanto petdurarem os motivos determinantes da punição ou atê, que seja promovida a

teabiÏtação perante a prôpÅa autoddade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no
tetmo de contrato e das demais cominações legais.
73'2. A Contratada Ftcará,, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato,
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações pres tadas, garanttda a p rêvia defes a:

I - advetência, sanção de que trata, o inciso I do art, 87, da Lei n 98.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos;
a) descumprimento das obdgações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam àcaîretaî transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que
não caiba a aphcàção de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser tecolhidas em qr.ralquer agência integrante da Rede A,recadadora de Receitas, por meio
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante).
a) de 1'o/o (um por cento) sobte o valor conffatual total do exercício, por dia de atraso e/ou intenupção na execução
do objeto, limitada a 1,0o/o do mesmo valor.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor conffatual total do exercício, por infuação a qualquer cláusula ou condição
do conttato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aph.cada em dobro na reincidência.
III - suspensão temporária de patticþação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Itaitinga,
potptazo não superior a 02 (dois) anos.
IV - declaração de inidoneidade para hcitat ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos cleterminantes da punição ou até que seja promovida a rcabittação pennte a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à r{.dministração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pnzo da
sanção apltcada com base nos incisos anteriores.
13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegutado o direito ao contraditótio e à ampla defesa, gannttda
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis pata. as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 73.2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sançã,o prevista no inciso IV do mesmo item.
I3'4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municþal flo prazo de 05 (cinco) dias a contat da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada îtzer jus. Ëm caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contatada, o valot devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5, As sanções previstas nos itens supra, poderão seraplicadas às licitantes que, emlz;zão clo contrato objeto desta
licitação:
I - ptaticarem atos ilícitos, visando fnrstrar os objetivos da licitação.
II - demonstratem não possuir idoneidade pan contrr;tar com a Administração Pública, em viltude de atos ilícitos
praticados.
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III - sofrerem condenação definitiva por ptaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.
13.6. As sanções ptevistas nos incisos I, III e IV do item 73.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa ptévia do interessado no respectivo processo, tro ptazo de 05 (cinco)
dias úteis.
1'3.7. A licit¿nte adjudtcatâtta que se recusât injustificada mente, em îlr:r'rlat o Contrato dentro do ptazo de 03 (três),
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estatâ sujeita à multa de 5o/o (cinco por cento) do valor
global adjudicado, sem ptejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
13.8. A's sanções ptevistas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas pata celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quatenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
14.0. DARESCISÃO
1'4.7. O Contrato poclerá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666f 93 e nas
fotmas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
74.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatíno, pela Contatada,
assegutatá à Contratante o direito de dálo por rescindido mediante notìficação entregue diretamente ou por via
postal, com prova de recebimento.
14.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente
motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prêvia e comprovada intìmação cla interessada para
que, se o desejar, apresente defesa no pnzo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de
desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada
da decisão rescisória.
14'3.1.. Não cabetá recurso quando a rescisão contratual f.or amigâvel, devendo a mesma ser apenas at¡toÅzada e
justificada pela autoridade competente.
1'4.4. E devet da Conlr:atada reconhecer os cliteitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no
art.77 da Lei de Licitações.
15.0. DOS RECURSOS
15.1. Das decisões da Comissão de Licitação cabetã.o recursos, nos temos do art. 109, da Lei Federal n" 8.666/93,
após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de Itaitinga clispuser, na forma
da lei.

15.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao Presidente da Comissão
de Licitação, devendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitações.
15.3. Na hipótese de utilização do e-mail, os originais deverão ser protocolizados na sala da Comissão de Licitação
em atê 03 (três) dias cotridos da recepção do instrumento de recuÍso, sob pena de não acolhimento.
15.4. A Ptefeituta Municipal de Itaitinga não se responsabilizatâpot recursos endereçados via postal ou por outrâs
formas, entregues ern local divetso do indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no ptazo legal
15.5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de imprensa que a
Prefeitura Municipal de Itaitinga dispuser, na forma daLei, que poderão impugnáJo no prazo previsto no art. 109
da Lei n" 8.666/93.
15.6. A impugnação aos temos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer cidadão ou licitante
nos prazos estabelecidos no attigo 47 daLei Federal n" 8.666/93, dinglda à Comissão de Licitação.
15.7. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos recursos e aos
termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.
16.0. DAS OBRTGAçÖES DA CONTRÄTANTE
16.1. Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, bem como permitit acesso dos empregados da I.icitantc vencedota às dependências aos órgãos
envolvidos para a execução dos serviços.
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16.2' Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADÀ possa prestar os serviços, por meio dos seus
emptegados, dentro das normas do Contrato.
16.3. Atestar as fatuÍas e aprovar o pagâmento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidacles e exigências constantes do Projeto Básico e do contrato.
76.4. Fiscahzar e supervisionat os serviços executados aftavés do fiscal do contrato, que será designado para este
fim.
16.5. Comunicat oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento clo contrato.
16'6. A Contratante se obrþa a ptoporcionaràContatada todas as condições necessárias ao pleflo cumprirnento
das obdgações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece aLein" 8.666/93.
16.7. Fiscalizat e acompanhar a execução do objeto contratual.
16.8. Providenciar os pâgamentos à Contratada, à vista das notas fiscaisf faaxas devidamente âtestadas, pelo setor
competente.
17.0. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
17.7. Atcar com todas as despesas, cliretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, decorrentes cla execução
dos sewiços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municþal de Itaitinga-Ceará.
17.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo por ocasião da prestação dos serviços.
1.7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução dos serviços.
17.4. Acettar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parâgtafos 1" e 2" da Lei no 8.666/93 e suas alterações
postedores.
17.5. Manter duratrte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigida em licitação.
17 '6. A conffatada será responsável por todos os ptojetos executivos que deverão ser entregues dcvidamente
assinados pelo responsável técnico da contratada, e ainda prestar assessoria na âtea de engenharia no tocante aos
ptojetos, e deverá emitir a ART de Projeto e orçamento devidamente assinada para pelo responsável técnico da
contratante,
17 '7. Manter a contÍàtada informada sobte o andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem
ocomências extraordinárias.
17.8. Guardar sig:rlo sobre infotnações e documentos fornecidos pela contratante em decorência dos serviços
objetos do presente contrato.
17.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de salátios e todas as demais vantagens de seus empregados e eventuais
terceirizados, recolhimento e todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, alérn de seguros e
indenizações, contribuições fiscais e pata fiscais, emolumentos e suas majorações, taxas e tributos pertinentes,
ficando tessalvado que a inadimplência da contratada, p^ta com estes encargos não transfere ø contïatante a
tesponsabiJidade pot seu Pâgâmento, nem podetá orietat o objeto do contrâto, ficando ciente cle que não se

estabelece por força da prestação dos serviços objeto deste conffato qualquer relação de emprego entre a contratante
e os empregados que a, conttatada fornecer para a execução dos sewiços.
18.0. DOS RBCURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENtÁnre
18.1. Os recursos do ptesente objeto cottetão por conta de recursos própdos da Prefeitura Municipal de Itaitinga na
Dotação Orçamentária, conforme abaixo: 0701,25,4520351,2ß20J000 - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, -
Fotrte de Recursos: 1.500.0000.00.
19.0. DAS DTSPOSTçÕAS nrNers
19.1. A presente Jicitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência cla Administração, por decisão fundamentada, em que fique
evidenciacla a notótta relevância de interesse da Prefeitura Municipal de ltaitinga, sem que caiba aos licitantes
qualqtret tndenização.
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1'9.2.8 vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública da Prefeitura Municþal de Itaitinga,
Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municþal de Itaitinga,
particþar como licitante, direta ou indirs¡¿rnente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitaçã,o.
19'3' A homologação da presente Licitação serâ f.etta pela autoddade competente, conforme disposto no afirgo 43,
inciso VI, da Lei n" 8.666/93.
19'4' Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos serão resolvidos pela
Comissão de Licitação, nos temos da legislação pertinente.
19.5. Ocorrendo dectetação de fetiado ou outro fato superveniente, de carâtet público que impeça a rcaIizaçã"o deste
certame na data acima mencionada, a hcitaçã"o ltcarâ automaticamente prorrogada pan o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.
19.6. Uma vez incluído no ptocesso licitatório, nenhum documento será devolvido.
79.7.Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover diligência junto aos
licitantes para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser âpresentados em original ou em cópia
autenticada por cartório.
19.8. O não cumprimento da cliligência poderá ensejar ainabittação ou desclassificação dalicitante.
19'9' Se o licitante considetado vencedot deixat de assinar o contrâto ou o teffio equivalente rro pnzo cle 03 (três)
dias úteis, contados da data <1o recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo
mediante justificativa, por escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de Itaitinga, poderão ser convocados as

licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã,o,pan fazè-lo em þal pnzo e nas mesmas condições propostas
pela primeita classificada, podendo optat por revogar a licitação, nos temos do art. 64, S 2", da Lei Federal n" 9
8.666/93.
19'10' As solicitações de esclarecimentos devetão ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarenta e oito) horas
antes da abert.xa dos envelopes, a Comissão de Licitaçã"o,locahzada na Rua Manoel de Sousa, 215 -Loja 2 - Cento
-Itatttnga/CE, tro horário de 08:00 às 12:00 horas.
19,11. A Comissão de Licitação não concederâ tolerància apôs ahota marcadaparz, o início da licitação.
19.12. No interesse da '\dministração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquet tipo de reclamação ou
indentzação, fica assegurado a autoridade competente:
79.12.1,. Alterat as condições, a qualquer tempo, no todo ou em patte, a presente Tomada de Preços, dando ciência
aos interessados na forma da legislação vigente;
1,9'13. A Aclministração se resguarda no di¡eito ds cliligenciar junto à pessoa jurídica participante do certame, visando
a obter informações e afetk in loco a infraestrutura da empresaf hittante.
19.74. Ftca eleito o foro da Comarca de ltaitinga, Estado do Ceará,, para solucionar quaisquer questões oriundas
desta licitação.

Itaittnga/ CF. 27 de Julho de 2023

Arnaldo
da Comissão de Licitação
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.07.006 Tp
ANEXO I . IVÍINUTA DE PROPOSTA

Âo Sr. Presidente da Comissão de Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE.

Ref: Tomada de Preços rro _.

Aftavés do presente, declaro, inteira submissão aos pteceitos da Lei Federal n" 8.666/93 e, às cláusulas
econdiçõesprevistasnoeditaldeTomadadePteçosflo-'comdatadeabertutamatcadapanodta

- 
de de 2023, às 

-h:-min, 
na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Manoel de Sousa, 215 - Loja

2-Cento -Itaianga/CF.
Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel

observância de execução do (s) objeto abaixo discriminado (s):

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos especializados na âtea de recuperação de crédito visando a
elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência de faturas de energia elétrica da administração
clireta e indireta do Município de Itaitinga - CE.

Declatamos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, tatifas custos e dernais
encargos que incidam sobre os serviços prestados.

Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Reptesentante Legal:
E-mail:
Validade da Proposta: 90 dias
Pnzo de Execução Conúatual de acordo com o Edital

Data:

Identificação

Ç Av. Cel. Virgflio Távore, 1710, ltaítínga - Ce

L {s5} 3377-1361

rx prefeitural€úitðitinSâ.ce.grv.br

# w$n¡¡.itaitlnga.ce.govbr

Valot m¿iximo

econômico
esdmado (R$),

(A)

do
ptoveito

Conforme especificações contidas no
Básico

Valor Global d¿
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.07.006 Tp
ANEXO II . MINUTA DE CONTR.ATO

CONTRIITO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, ATRAYÉS DA SECRETARIA
DE E A EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Municþio de ltaiunga/CE, pessoa jarídtca de direito público, através da Secretaria de
. CNPJ no com sede nà a seguir denominado

coNTRATANTE,nesteatoreptesentadopeloseuordenadordeDespesas,St.-,abaixo
assin¿do e a empresa þessoa iurídica de direito orivado. CNPI n" sito a

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
(qualificação), portador da Catteta de Identidade e do CPF no 

-, 

resolvem
îtlrmar o presente contrâto, como especificado na cláusula primeira, em conformidade com o Ptocesso
Licitatódo n" na modalidade Tomada de Precos n" . do tioo Menor Preco
(I4enot Percentual de Honotátios), Regime de Execução Inditeto, Empreitada por Preço Unitário, sob a
regência da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações postetiotes, e demais legislações pertinentes, cada
qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de I)citaçäo, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei Federal n"
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e no processo administtativo no , devidamente
homologado pela Secretaria de _ da Prefeitura Municþal de Itaitinga.
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui o do contfa sendo:

SULATERCEIRA. DO VALOR E DO REAJUSTE

T'TÅIT-[NC.Å &

ö ¡ I I ù a ü
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Item Especificação do Serviço Unid.

Valot máximo do
proveito

ecofiômico
estimado (R$)

(Ð

Percentual
máximo de

retorno sobre
proveito

econôrnico ou
:fïnanceito

(B)

Valor máximo
global do

contrato (R$)
(A) x (B)

Conforme especificações contidas no
Proieto Básico
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3.1. O Valor Global da presente 
^vença 

é de R$
3.2.ospfeçoSpoderãoserteajustadoscomb,."''.i'di"..-G",uld"PíeçosdeMetcado(IGP-M)da
Fundação Getulio Vargas, ou outro índice que vier a substituilo, quando da ocorrência de 1.2 (doze) meses
após a execução do contrato.
CLÁUSUI.A QUARTA. DAVALIDADE, DAVIGÊNcIA E DA ExEcUçÃo
4.1. O Conttato resultante da presente licitação terâvaltdade e eftcâcia da data da sua assinatura atê 72
(dory) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 , II da Lei n" 8.666 /93.
CLAUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1.AsdespesasdestecontratocortetãopofcontadaDotaçãoorçamentária:-,Elemento
deDespesaS:,.FontedeRecursoS:-.fecufSosoriundosdoprópdomunicípio.
crÁu^sure sexrA - Do pREço E Do pecel,rnNto
6.1. Oþ) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da conttatada por meio de orclem
bancârta em conta coffente indicada pela contratada no ptuzo de atê 30 (trinta) dias, contados a patir da

data de entregâ da documentaçäo completa na tesouraria, o qual somente ftcatâ catactenzado depois de
atestado a ptestação dos serviços pelo Setor Competente acompanhadas das respectivas Notas Fiscais de

Serviços e Recibo.
6.2,Serão descontados de (formaintegral ouparcelada) sobre o valor dafatura, os valores decortentes de
indenizações ou de multas eventualmente registrados.
6.3. O pagamento dos sewiços teahzados fica condicionado, sempre e em qualquet hipótese, à

comprovação do cumprimento pela CONTRÂTADA, das obrþações fiscais e trabalhista, relacionadas
com os serviços em âpteço, sendo, portanto, de sua obrigação, apresentâr âo setor de tesoutaria os

tespectivos comprovantes.
6.4, Havendo erto na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela setá

devolvida a conftatada e o pagâmento ficatâ pendente atê que a mesmâ providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo p^r^ p^gamento iniciat-se-á após a rcgianzaçã"o da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acaretando qualquer ônus pata a Prefeituta l\{unicipal de Itaitinga
- CE.
6.5. Os pâgâmentos estão vinculados ao efetivo incremento financeiro ou econômico obtido pelo
Município de ltaitinga - CE.
6.5.1.,4. fatttta constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com
o valot efetivamente recuperado no mês. ç

6.5.2. A temuneração dos setviços setâ ad exitum, devendo ser apurada com base no efetivo benefício
financeiro ou econôrnico obtido pelo Município de Itaitinga - CE, ou seja, os Valores Efetivamente
Recuperados flfER) serão pagos com base no Modulo de Remunetação (I4R), calculado de acordo com a

fórmula apresentada abaixo:
VR=VERxMR
MR=VClVTER
Onde;
VR é o valor da remuneração pelos sewiços executados;
\IER é o valor efetivamente recuperado;
VTER é o valor total estimado a recuperar;
MR é o módulo dc remuneração;
VC é o valor do contrato.
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6.6. Nenhum pâgamento setá efetuado enquanto estiver pendente de liquidação quaþer obrþação por
patte da CONTR TTADA, seja Äa:dva à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida, sem
que isto gete diteito a alteraçäo de preços, coreção monetâria ou compensação financeira.
CLAUSUT-A SETIMA - DA PRESTAçÃO pOS SERVrçOS, DA FTSCALTZAçÃO E DO
RECEBIMENTO
7.1' Os sewiços deverão ser executados a ctitério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas e
pr.Azos contidos no instrumento convocatório, estando a Conúatante obdgada a prestâr todas e quaisquer
informações, se necessário, quanto ao bom cumplimento da obrþação pela Conúatada.
7.2. Os serviços devetão abtanger toda c qualquer necessidade que assim o departamento demandar
quanto à execução dos serviços.
7 .3. A fiscabzaçã"o do Contrato setá exercida por servidor desþado pela Contratante.
7.4. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto
contratual, assim por sen idot desþado pela Administração, flo pr^zo máximo de até 05 þinco) dias.
7.5. Considetando a rcjeiçã"o do objeto, a Adrninisttação deverâ expor suas tazões, devendo a Conftatada
fazè,-la em conformidade com a indicação da Contntante, no pnzo máximo de 05 (cinco) dias, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
7 .6. E vedacla a subcontratação dos serviços.
crÁusur,e orTAvA - DAS SANçÖES
8.1. O licitante que ensejar o tetardamento da execução do certame, não mantiver â proposta, falhar ou
fraudar. na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ftzet declaraçã.o Íalsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o di¡eito ptévio da citaçã,o e da ampla defesa, ftcatâ ímpedido de licitar e contta;t^r
com a Administração, pelo pràzo de até 02 anos, enquanto perdutarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a rcabittaçäo perântc a ptópria autoridade que aplicou a penalidade,
sem ptejuízo das multas ptevistas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
8.2. A Conúatada ftcarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçäo total ou parcial do
conttato, erto de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplernento contratual ou não
veracidade das informações ptestadas, garantida a púvta defesa:
I - advetência, sanção dc que ttata o inciso I do art. 87, da Lei n 8.666/93, poderâ ser aplicada nos
seguintes câsos:

a) descumpdmento das obrigações e responsabilidades assumidas nahcttação.
b) outtas ocorências que possâm àc uetar. trânstornos ao desenvolvimento dos serviços da Conftatante,
desde qrre não caiba a aplcaçã"o de sanção mais grave.
II - multas (que podetão ser tecolhidas em qualquet agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas,
por meio de Documento de Attecadaçã,o Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fotnecidas pela Contratante).
a) de 7o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou internrpção na
execução do objeto, linútada a 70o/o do mesmo valor.
b) de 5% þinco pot cento) sobre o valor contratualtotal do exercício, porinfração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especiltcada nas demais alíneas deste inciso, aphcada em dob¡o na reinciclência.
III - suspensão temporâÅa de paticþação em licitação e impedimento de corltr.^t^t com o Município de
Itzrätflgr., pol pr^zo não superio r. a 02 (dois) anos.
IV - declaração de inidoneidade p^ta, licitar ou contratar com a Administtaçã,o Pública, enquanto
perdutatem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçã,o pennte a

t t a t
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autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressatcimento à A.dministração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorddo o pøzo da sanção aphcada com base nos incisos anteriores.
8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegumdo o direito ao contraditório e à ampla defesa,
gannada nos prazos de 05 (cinco) dias úteis p^taas sanções previstas nos incisos I, II e III do itemï.2
suprâ e 10 (dez) dias corddos parâ a sançã,o prevista no inciso l\r do mesmo item.
8.4. O valor da multa aphcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 05 (cinco) dias a

contâr da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento â que a Contratada ltzet jus. Em caso de ine>iistência ou
insuficiência de ctédito da Contntada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de execução fiscal, conì os elrcârgos
corespondentes.
8.5. As sanções previstas nos itens suprâ, poderão set aplicadas às licitantes que, em tazão do contrato
objeto desta licitação:
I - ptaacarcm âtos ilícitos, visando fnrsftar os objetivos da licitação.
II - demonstrarem não possuit idoneiclade pata conttatar com a Administração Pública, enr r.'ittude de atos
ilícitos praticados.
III - sofrerem condenação definitiva pot praticârem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tdbutos.
8.6. As sanções ptevistas nos incisos I, III e IV do ítem 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no ptazo de
05 (crnco) dias úteis.
CLAUSULA NONA - DA RESCISAO
9.1, O Contrato poderá set tescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e

nas formas ptevistas tros artigos 79 e 80 d¿ mesma lei e suas alterações posteriores.
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela
Conttatada, assegutará à Contratante o dkeito de dálo por rescindido mediante notificação entregue
cliretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
9.3. Os procedimetrtos de rescisão contratual, determinados por ato unilatenl da Contratante, serão
formalmente motivados, âssegutâdo contraditório e a ampla defesa, mediante ptévta e comprovada
intimação da interessada pan que, se o desejar, âpresente defesa flo prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hþótese de desistjt cla defesa, interpor reclrrso hierfuquico no pnzo de
05 (ctnco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.
9.3.1. Não cabetâ recurso quando a rescisão contratual fot amþâvel, clevendo a mesm¿ ser apenâs
autonzada e justificada pela autoridade competente.
9.4, E devet da Contntada reconhecet os diteitos cla Administnção em caso cle tescisão adrninistrativa
prevista no ârt, 77 daLeide Licitações.
cLÁusuLA oÉcriun - DAS oBRrcAçÕns oe coNTRATANTE
10.1. Prestat as informações e os esclarecimentos sobre o contrâto, que venham a ser solicitados pela
CONTR \TADÂ., bem como permitir âcesso dos empregados da Licitante vencedora às dependências aos
órgãos envolvidos p^ta a execução dos serwiços.
10.2. Propotcionar todas as facilidades para que a CONTRÂTA.DA. possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas do Contrato.
10.3. Atestar as faluras e 

^prava;r 
o pâgarnento devido pela execução dos sewiços, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigênciâs constantes clo Projeto Básico e do contrato.

t t è I t a t a a t t
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10.4. Fiscalizar e supervisionar os serviços executados attavés do fiscal do conftato, que será desþado
pata estc ûm.
10.5' Comunicat aftcialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas vedficadas no cumprimento do
contrato.
10.6. A Conttatafite se obtiga a proporcionar à Contratada todas as condições necessádas ao pleno
cumprimento das obrigações clecortentes dà presente licitação, consoante estabelece a Lei n" 8.666/9t.
10.7. Fiscalizàr e Acompanhat a execução do objeto conftatual.
10.8. Ptovidenciar os pagâmentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas <levid¿rrente atestadas,

P_glo, s elot comp ejente.
CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRÄTADA
1.7.7. Atcat com toclas as despesas, dfuetas ou inclitetas, iÃpostos, taxas, encargos, seguros, decorrentes da
execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itaitinga-Cearâ.
11.2. Responsabilizat-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo por ocasião da prestação dos sewiços.
11.3. Ptestar todos os esclatecimentos que fotem solicitados pela Adminisüação, durante a execução dos
serviços.
77.4. Aceitat nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzetem necessátias,
do valor inicial atuahzado do contato , na fotma do art. 65, patâgrafos 1" e 2" da Lei no 8.666/93 e suâs

alterações postedores.
11,5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obdgações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigida emhcitaçã,o.
11'.6. A conftatada será responsável por todos os projetos executivos que deverão ser entregues
devidamente assinados pelo responsável técnico da conttatada, e ainda prestar assessoria na âtea de
engenharia no tocante aos ptojetos, e deverá emitir a ART de Ptojeto è orçamento deviclamente assinada
para pelo responsár'el técnico da contratante.
1'7.7. Mantef a contlatada infotmada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se

regisÍarem ocorrências extraordinárias.
i1.8. Guardat sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela contratante em decorência dos
serviços objetos do presente contrato.
11.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e toclas as demais vantagens de seus empregados e

eventuais terceirizados, tecolhimento e todos os encffgos sociais, ttabalhistas e previdenciátìos, além de
segrüos e indenizações, contribuições fiscais e pàrà fi.scais, emolumentos e suas majorações, taxas e
tributos pertinentes, ficando tessalvado que â inadimplência da conttatadapara corr, estes encârgos não
transfere a contrâtânte â resporisabiliclade por seu pâgâmento, nem poderá onerar o objeto clo contrato,
ficando ciente de que não se estabelece por força da ptestação dos serviços objeto cleste contrato qualc¡uer
telaçäo de emptego entre â contratânte e os empregados quc a conttatada fotnecet p^t^ a execução dos
serviços.
cLÁusuLA oÉcrue SEGUNDA - DA vrNcur.AçÃo coNTRATUAL
1,2.7, F;ste contrato está vinculado de fotma total e plena ao Processo Licitatórío 4o 

-, 

Tomada
de Pteços n" que lhe deu causa, parz cuja execução exigit-se-á a rþotosa obediência ao
Edital e seus ânexos, a Lei Fedetaln" 8.666/93, e suas alterações posteriores e a proposts de preços da
Conúatada,, parte, integrante do presente instrumento contratual.
CLAUSULA DECIMATERCEIRÁ,. DO FORO

ùû9¡t(*9attttûltt taü
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73.7. Fica eleito o foto da Comarca de Itaitinga f CF,, pata conhecimento das questões relacionadas com o
presente Conftato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, intefuamente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, âs partes contratântes
assinam o presente instrumento, em duas vias, pennte 02 (duas) testemunhas maiores, capazes, que
também o subscevern.

ItaitinEa/CE. de de 

-.

Nome do Gestot
Secretaria de

CONTRÂTANTE

Testemunhas:

02

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTR^ô.TADA

01

Nome:
CPF:

* t ì a Ç t a å ü I t t t I I i t
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.07.006 Tp
ANEXO III. DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

A-,inscritanoCNPJno-'comsedenacidadede,sitrradaa
. Þor intermédio de seu representaflte legal, Sr. , portador da Catteta de

Identid¿de no 

-, 

e do CPF no DECLARA, em confotmidade com o afi.32,
parâgafo 2", da Lei Fedetal n" 8.666/93, que não foi declarada inidônea e que não existem fatos
supervenientes junto a Prefeitura Municþal de Itaitinga/CE, que sejam impeditivos de sua babtlttaçio pata
este certame licitatódo, comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente quaþer eventual
penalidade administrativa que venha a sofrer, por qualquer ente público, após a habililaçãå no presente
certame licitatódo, ficando ciente da obrþtodedade de declarm ocorrências postedores.

Data:

Representante Legal

A

l*ï**algötta)atittöttttatat
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N'2023.07.006 Tp
ANEXO IV- DECLARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGAMENOR

A inscrita no CNPT rro 

-, 

com sede na ciclade de 

-- 
-,

J

estadodo-,sitoa,porintermédiodeSeufepfeSentantelegal,
pottador da Cattetta de Identidade n" e do CPF no 

-, 

DECLA.RA, para fins de

ÞattlciÞaçã"onalicitaçãonamodalidadeTomadadePreçoSno-,atendendoaodispostonoll

inciso V do art. 27 daI.ein" 8.666/93 de21/06/1,993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda
ao que determina o inciso X)OilII do art. 79 da Constituição Federal e Lei n" 9.854, de 27 /10/1999, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perþoso ou insalubre.

Data:

Reptesentante Legal

A

t Av. Cel. Virglllo T6vors, 1710, ltaitinga - tc
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1. OBJETO
1.1. Conttatação de prestação de serviços técnicos especializados nâ ârea de recuperação de crédito
visando a elaboração de auditorias e lauclos técnicos, mediante a conferência de faítras cle energia elêtnca
<la administraçã"rs dneta e indireta do Município de Itaitinga - CE.
1.2. Os serviços devetão ser conforme as especificações a seguir:

1,,2.1,. Os serviços têm valor global estimaclo em R$ 473.376,05 (Quattocentos e setenta e três mil,
trezentos e setentâ e seis reais cinco centavos).

1.3. DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS (LOTE r)
1.3.1.,{companhamento das fatutas de energia eléuica referente âos consumos de energia da iluminação

pública e dos ptédios públicos visando a suâ economicidade e a constatação de cobranças indevidas.
7.3.2.Tendo emvista o conteúdo da Resoluçãon" 41,4/2010 claAneel, dente outras, clue dispõe sobtc as

regrâs cle fornecimento de enetgla elétrica e suâs atualzações, o objeto desta contratação tenr como
frnalidade apüâr possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e contdbuir coûl a

capacidade de gestão da Prefeitura, rio que se refere ao monitoramento das unidades consumidoras.
1.3.3..4. conftataçã,o destes serviços técnicos de EngenhatiaF.létÀca deverá verificar os modelos tartfârios

aplicados identificat se há necessidade de efetivação de um ajuste geral no sistema de energia elétttca
do município; conferir as fatu¡as de energia eIéatca pagas pela Prefeitura; e ptopor a rccupenção
onde for constatada a cobtança de valores indevidos nas contas de energia e nos tributos incidentes
sobre as faturas.

1.3,4. A conttataçã.o destes sewiços técnicos também deverâ ava\at e 
^puLrar 

as instalações dos prédios
públicos e também da Iluminação Pública @4u); conferir e avaltar as potências instaladas; conferir e
avaliar âs potências faturadas nâs contas de iluminação pública e sua fotma de instalação; e revisar
todos os contrâtos teferentes as unidades consumidoras cujas contas são pagas com recursos da
CIP, dc forma a detetminat a demanda dc energia eléftica, pàra qve o sistema possâ ser otimizado
em função dos padtões de uso.

PREFEITURA MUNICIPAL ÐE
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ANEXOV-PROJETOBÁSrCO

* ß * I I ! t I

Ç Av. Cel. Vlrgílio Tóvora, 1710, ltaitínga - Ce

L {85} 3377,1361

x< prefeituraleeitoílinga"ce.gov.lrr

{} www.ítaltirrga.ce.gov.br

V¿lot máximo
globaldo

conttato (R$)
(A) x (n)

Prestação de serviços técnicos especializados na ârea
de engenharia eléttica visando a elaboração de
auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência
das faturas de enetgia elétrica da administração direta e

inditeta do município, elaboração de memorial de
cálculo de consumo e potência do parque de
iluminação pública, a verifitcação do modelo tarifâtio
aplicado em cada unidade consumidora.

R$ 2.151.709,35 22,000/0 R$ 473,376,05

t I t
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1.3.5. Serão analisadas as operações de qualquer nàtureza,, conttatadas com cntes pí.rblicos e ou privados,
pot tazões divetsas, principalmente os relacionados à atrecadrçáo da Contribuição <le Iluminação
Pública (CIP), fatutamento, ftibutação e tâxâs cobtadas pela concessionár'ia distribuidora de energia
elétrica do Estaclo, conforrne abaixo discriminado.

1,.3.6.Levantâhento de darJos, diagnóstico, âcompanhamento e elaboração de patecer cálculos e

atwahzações de valores, confotme legislação específica e resoluções.Agência Nacional cle Energia
Elétrica (Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarifarias, racionarnentos e outros
créclitos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças de
multas sobte os ativos de iluminação pública, cliferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e

sobre o fatutamento da enetgia de iluminação pública medida e estimada.
7.3,7,Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elabonçã"o de pareceres, cálculos e

atuahzações de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneel e elaboração de laudo de

iluminação púrblica pan cobtança de créditos de diferenças ICMS, PIS/COFINS, sobre os valotes
pagos a distdbuidota" na. conta de energia elétrica.

1.3.8. Defesa de cobtança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fulcro de
anulat ou reduzir os valotes de tal cobrança. O pagamento dos honotátios tecaitâ sobre o v¿lor
efetivamente teduzido ef ou anulado em rclaçäo à cobrança original feita pela Distribuido-ra de

Energia trlétlica.
1.3.09. A.fedção do cálculo das estimativas de consumo de energiâ apresentâdo pela concessionátia, quer

na memóda de cálculo do Tetmo de Ocorrência e Inspeção (IOI), quer no Quadro de Iluminação
Pública (QIP) dos írltimos 5 anos.

1.3.10. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a memória de
cálculo.

1,,3.11. ,A.ssessoria na elzbonção de petições e acompanhamento dos ptocessos junto à distribuidora de

energia e às agências reguladotas estadual e federal: Agência de Regulação dos Serviços Públicos
Delegados do Estado do Cearâ (Arce) e A.gência Nacional de Energia Elétdca (Aneel).

1,.3,1,2. Levantamento f in loco" de pontos, por poste de energia eIétrica, referente ao compartilhamento
de inftaestruturâ, por parte da concessionâúa disttibuidora de enetgia eléttica.

1.3.13, Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento tarfâtio, as

cobranças teabzadas, inclusive nâs contâs da Iluminação Pública, serão mapeadas e zputadas a

existência de possíveis irreguladdades nas cobranças e na aplicação das tatifas, com a finalidade de
mellrotar a eftciència dos gastos públicos e buscr a redução dos valores pagos, conforme a

Resolução 414/2010 da ANEEL e suas atuahzaçóes.
2. DAJUSTIFICATIVA
2.7. A iustificativa decore da necessidade de conttataçäo de empresa cspecializadà pàrà prestação de

serviços técnicos especializados, atuando na rcahzação de um conjunto de ações específicas com o
intuito de identificar eventuais créditos pâgos indevidameflte a" serem recuperados, como, por
exemplo, pot meio de auditagens das contas dos ptédios públicos e da iluminação pública de
responsabilidade do ente municþal.

2.2. Tem-se observado que a ârea de fornecimento de energia eIêtltca, mais precisâmente a âtea de
fornecimento de energia para a iluminação pública, é urna clas que mais consta rcclamaçäo perante 

^Distribuidora de Energi a F,léttica.
2.3. Inclusive, tem-se obsetvado, conforme pesquisa na mídta IocaI, a existência de r'ários autos de

infração do órgão regulador em face da Enel, por cobranças indevidas:

ü
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2.4.

2.9.

2.10

2.11.

2.12.

2.5.

2.6,

2.7.
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"A Agência Nacional de Energia F,létÅca (Aneel) resolveu mânter multa de R$ 7,919

milhões à Enel Disttibuição Cearâ (ex-Coelce), aphcada pela Agência Regulaclora de

Serviços Públicos Delegados do Estado (r{.rce) em 2074, Â enrpresa descumpriu
detetminação da Arce e não devolveu valores cobrados a mais do fatutamento da

iluminação pírblica dos municípios de Batudté, Aracalr^, Viçosa do Cearâ, Chotozinho,
Icó, Mauriti, e São Benedito."
"A denúncia de cobrança indevida partiu das Ptefeitutas e coube à Arce reakzar

ftscahzação. Além de não devolver valotes cobrados, a Enel descumpriu determinação
de efetuar exclusão de cargas - cobradas a mais - de iluminação pública dos municípios,
faturando por estimativâ e por medição,"
(Fonte:<htçs://www.opovo.com.br/jornal/economiaf 2017 /06/aneel-mantem-multa-
de-r-7-9-mi-para-enel.htrnl>).

Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que rrão estâ atestando
pagamentos indevidos de fatutas de enetgia eléftica, necessita que as contas do município passem
por uma auditoria té,ctica, por empresa conceituada, na ârea de enetgia elêtrlLca, com conhecimento
na âtea de faturamento de energia elétrica.
P^ta taflto, visualiza-se a necessidade de rcahzação de um conjunto de ações específicas. com o
intuito de identifrcar eventuais ctéditos pagos indevidamente â serem recuperados, como, por
exemplo, por meio de auditagens das contâs dos prédios públicos e da iluminação pública de
responsabilidade do ente municþal.
Diante do exposto, se laz necessátio o levantamento dos ctéditos â que faz jus o Município,
tefetentes âos pagamentos indevidos a concessionátia de energia eLétnca refetente aos últimos 5

(cinco) anos.
Portanto, havendo a possibiJidade do Município está efetuando pagamentos a maiot de energia
elétrica, é de suma importânci^ a coÍtr,tatação de empresa especializada em assessoria e consultoria
pata ef.etwat estudos e análises a fim de rcdaztt os gastos com o fornecimento de energia elêtnca,
bem como nâ recuperaçäo de possíveis créditos, em detrimento de pâgamentos a maiot, com a

concessionária de energia eIêutca.
Pot fim, a anâhse supra refedda demanda experiência té,ctica específica em vittude d*
excepcionalidade do serviço a set teahzado, jâ" que o objeto se catactedza por tarcfas que não
frzem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento em âtea
específrca e expedência ptévia.
,{.clemais, vê-se a impossibilidade da teahzaçã.o do serviço pot sen'idores do Município, já que o
objeto não está dentto de suas aftibuições tegulates, face à complexidade da tarefa a ser tezhzada,
o que confere especificidade ao serviço a ser conftatado.
Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municþais do Estado do Ceará" se refere a

reclamaçöes de cobtanças indevidas relacionadas ao parque de iluminação pública do Município,
assim como ao tema da attecadação e repasse dos valotes attecadados a título de contribuição de
iluminação pública.
Dentre âs responsabilidades imputadas aos gestotes rnunicipais estão a defesa de bens e rendas do
município, conforme detetmina a Lei de Responsabilidade Fiscal,
Cabe a aclministração municþal atwat dentro a estrita legalidade na cobrança dc tdbutos
respeitados o pnzo prescricional e decadencial t¡ibutário.

2.8.
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2.13, Ainda cabe a administração atuahzar continuamente o cadastro fiscal com vistas a manutenção e
recuperação das receitas uibutárias.

2.1,4. Infelizmente, essa diversidade de atividades, aþmas que o município não consegue tealizat,já que
aþns contribuintes têm domicílio tributário fora do âmbito clo Município licitante.

2.15. ,A.ssim, é necessário identificar quais são esses contribuintes e instaurar proceclimentos fiscais
específicos observadas a legislaçãã tributáda municipal e espârsa, com vist¿s ao cumprimento da

Lei de Responsabilidade Fiscal
2.16. Em síntese, attavé.s da presente hcítação, a '\dministração Pública perseguirá um saneamento fi.scal

do contribuinte, gatantindo a consecução dos princþios de eficiência e economicidade.
2.17. Diante do exposto, se faz necessátio o levantamento dos créditos â que faz jus o Município,

refetentes âos pagamentos indevidos a concessionátia de energsa eLétnca, em função de

tecolhimento indcvido ou a maior no período compreendido, estimado em funçäo da data do
contrato, clos últimos 5 (cinco) anos.

2.18. Por fim, a conftatação se justifica" por vários motivos:
2.1,8.1. Inicialmente porque a consultoria será" remunerada somente no êxito.
2.18.2. Pot se ftatar de análise e auditagem que requer conhecimento técnico na ârca, senclo que o

município não dispõe em seu quadro de técnico com tais exþerfises.

2.18.3. Potque há sempte uma gtande desconfiança, jâ obsewado também em outros municípios de que a
Distibuidora de Enetgia F,létrrca rcahza cobranças indevidas, justamente pelo fato de o município
não dispor de técnico com expertise pârâ detectar as possíveis cobranças indevidas.

2.1,8.4. Potque há a possibilidade de promover â recupenção de créditos ftibutátios fia cont^ de energia
com consequente aumento da receita municipal, por meio da conftatação de serviços especializados.
impulsionando assim o desenvolvimento institucional do Município.

2.18.5. Além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas hâ também a possibiJiclade de
coteções refetentes a cobnnças futuras, com possível tedução desses valotes, evitando assim
pagâmentos indevidos por parte da municipalidade.

3. DO RESULTADO ESPERADO
3.1. Retorno financeiro âo ente municipal, quer por meio da enttada direta de recursos (depósito em

conta cortente), quer por meio da compensação em face de dívida do ente municipal com â

distdbuiclora de enetgia, queÍ por meio da redução de cobtanças efetuadas pela Distibuidora de
Enetgia F,lét:rca e pendente de pagamcnto por parte do rrrunicípio, decotentes das devoluções dos
valores cobrados indevidamente.

3.2. GarrnlJ'a de que o município está pagando consumo de enetgia em conformidade as normas e
padrões técnicos da Agência Nacional de Energia E,létrrca (Aneel) e da A.ssociação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNÐ, evitando pâgâmento de valores a matot (indevidos)

3,3. Possibilidade de estudo e elzboraçäo de ptojeto de lei da CIP que esteja de acordo com a capacidade
contributiva clo consumidor contribuinte e que possâ custeat a manutenção e a ampltaçã,o da rede de

ilunrinação pública de fotma a fornecer um serviço de qualidade aos munícipes.
3,4. Consultoria e assessoria ao município nos temas relacionados à energia eléftica, sendo que o

pagamento a consultoria somente será devido em câso de retorno financeiro, de tecuperação de

crédito ao município.
4. DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1.. Lei n" 8.666/93 e Legislação Complementar.
4.2. Modalidade - Tomada de Preços.

t t t I t I a a i I
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4.3. Tipo de Licitação: I\{enor Preço (}{enor Percentual cle Honorários)
4,4. Regime de Execução: Indireto, Emprcitada por Preço Unitário.
5. DO VALOR ESTTMADO pARÁ. RECUPBRÂçÃO
5.1. LOTE I
5.1.1. O quadro abaixo foi elaboraclo com base no telatódo emitido pela Ouvidoria åa,A.gência Nacional

de Enetgia Elétrica (Aneel) nos ânos de 2018 a 2022, no qual âpÍesenta ì.rrn panolâma das
reclamações proto coladas junto a F.nel e dos perccntuais de reclamações procedenks.

Tipo de Reclamação Ano Quantidade
Reclamações

Ptocedentes (%)
Cobtança por

2022 15.064 70,270h

Cobtança por
2021 17.598 25,350/o

Cobrança por
irregqlaridade
Cobtança por

2020 3.615 22,82oh

79,120h

2018 3.511 1,82o

Fonte : <htq s: / / antigo. aneel. gov. br/indicadores-da- clis tribuicao )
5,L2. A partit dos dados estatísticos acima, colhido de ler¡antamento publicado pela Agência Nacional de

Energia Elétrica (Aneel).
5.1.3. A partir do levantamento anual dos valotes pagos com energia elêtrica pelo N{urricípio e fazendo

urna correção com o percentual de cobranças por irregrilaridades, conforme estatística da Aneel, foi
realizado a cstimativa dos valores â recuperâr confottne tal:,ela abaixo.

2019 3.985

Áno

2022 3.826.555,05 .. 70,27Yo

25,35o/o

390.691,,27

2021 2.985.854,56 756.974Ì73

545.409,992020 2.390.052,56 22,82o/o

2019 2.787.622,52 79,720/o 41,7.126,23

2018 2.283.941,,29 1.,82o/o 41,.567,73

TOTAL 72.239.846,72 2.757.709,35

5.1.4. Assim o valor total da tepetição do indébito seda de R$ 2.151.709,35 (Dois Milhões, Cento e

Cinquenta c Um Mil, Setecentos e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos).
5.1.5. Veliftca-se que o valor da recuperação previsto está em conformidade com valores do mercado,

confottne demonstrativo acima.

Valot da Despesa com
Energia(R$)

Reclarnações
Procedentes (%)

Valor.Anual Estirnado
de Cobranças

Indevidas

öi I
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5.1'.6.Parz efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta conffatação,
considerat-se-ão tecupetados tão somente os valcres indevidos nas faturas cle energia elêttica,
testituídos, reduzidos ou compensados pela concessionária/Distdbuidora em decisão administrativa
ou decisão judicial tcrminativa que ingressar nos cofres públicos, em virtucle dos proce<limentos
tealzados pela empresa conttatada, havendo ingresso de valores em única parcela, os pagâmentos
correspondentes ao contratado, setão efetuados em sua integralidade, em caso de parcclamento dos
valotes, estes setão_igualmente ftansferidos ào corrtÍatado, na proporção de cada uma das parcelas.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1'. O envelope Proposta de Preços deverâ conter a telaçäo do objeto, sua discriminação conforme o

edital, contendo os seus respectivos preços em algarismos, em uma única l'ia, sem rasurâs, emendas,
rcssalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identjficado com o número de inscrição no CNPJ,
nome do representante legal, e timbre impresso do licitante, devendo suas folhas ser rubdcadas e
numetadas, dela constando, obrþtoriamente:

6.1.1. Preço unttârio/percentual de desconto, total e global;
6.1,.2. A identificação, telefone, e-mail e endeteço do licitantet
6.1.3. Indicação do pnzo dc validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, à cofltelt dt data de sua

apresentação.
6.7.4. Fica â proponente ciente sobte a necessidade de manifestar-se acetca da concordância da

prorogação e revahdaçã,o da ptoposta, até, 10 (dez) dias corridos da data do seu vencimento, por
igual e sucessivo período. A falta <le manifestação lilrera t Licitante, excluindo-a do certâme
licitatório.

6.1.5. Em situação em que â propostâ vença antes da sessão pública de sua abertura, a näo ptotogação e

revalidação por pârte da Licitante resultam na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta,
passando à condição de inválida.

6.1.6. No caso de a proposta vir a vencet após a abertll:a clos preços, a mesmâ deverá ser prorrogada e

rcvahdada por þal c sucessivo pedodo, sob pena de desclassifrcação.
6.1,7 . O Pnzo de execução dos sen'iço s: 72 (doze) meses, podendo ser protrogado.
6.1.8. Os preços ptopostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o diteito de

pleitear qualquet alteração dos nresmos, sob a alegaçã,o de etto, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

6.1.9. As Ptopostas de Pteços setão consideraclas de acotdo com o Anexo I do Edital, expressâ em Real

ß$), "m 
aþtismos, computando todos os custos necessários para o atendirlento do objeto clesta

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, ftetes, seguros, estada, cleslocamentos de pessoal, toda a infraestrutura, e quaisquet outtos
custos ou despesas que incidam ou venham a incidit direta ou indiretamente sobre o objeto da
Iicitação.

6.1.10. Ocorrendo disctepância entre os preços unitários e totais, prevalecetão os primeiros, devendo a

Comissão fazet as anotações necessárias.
6.1.11. r{ 4presentaçäo da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral

concotdância com as cláusulas e conclições deste instrumento e total sujeição às legislações
pertinentes.

6.1.12, E vcdada a utltzação de qualquet elemento, critério ou fatot sigiloso ou teservado, que possa, ainda
que indiretaffiente, elidit os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o
estatuto da licitação pública.
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6.1.13. Não será considerâda qualquer ofefiã de vantagcm nã,o prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo petdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes.

6.1.74. Não setão admitidos preços ofettados a nível simbólico, irrisório ou þal ao valor zero.
6.1.15. Setão desclassificadas as propostâs que näo atendam às exigências deste Edital, ou ainda,

apresentem preços manifestamente inexequíveis.
6.1.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu'mérito, â proposta apresentada, seja

quanto ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos
seus termos originais.

7. DA FORMALTZ/Içã,IO, PRAZO E VrcÊNCrA DO CONTRATO
7.1. Será formahzado o Contrato Âdministrativo, estabelecendo em suâs cláusulas todas as condições,

obrþções e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Projeto
Básico e a Ptoposta de Pteços da empresa considerada vencedota.

7 .2, O prazo do conúato a ser ftmad o teú" vigência de 1.2 (doze) meses, contados a p^ttJt da data de sua

assinatuta, podendo set pforrogado por þais e sucessivos pedodos, até o limite máximo de 60

(sessenta) meses, mecliante Termos Aditivos, de acordo com o inciso II, do 
^rt, 

57 , da Let rf 8.666,
de21, dejunho de 1993, e suas alterações, obsewados os seguintes requisitos:
7.2.1. Os sewiços tenham sido prestados tegularmente;
7.2.2, A Administtação mantenha interesse na continuidade da teahzaçáo serviço;
7.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administtação;
7.2,4. A contratada concotde com a prorrogação.

7.3. ,{ prorrogação do prazo de vigência contrahrâI, fica condicionada ainda, caso esteja pendente âlgum
pagamento ef ou a tamitaçã,o das medidas extrajudiciais e/ou judiciais, propostas pela Contratada a

Íavor da Contratante, cuja dutação do prazo dos serviços nestes casos específicos fica vinculada ao

término dos ptocessos administrativos e/ou judiciais propostos pela Contntada a favor da

Contratante.
7.4. Os pteços poderão ser reajustados com base no Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-Ì\{) da

Fundação Getulio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo, quando da ocortência de 72 (cloze)

meses ap6s a execução do contrato.
8. DO ACOMPANHAMENTO, FTSCALTZLçÃLO E DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
8.1. Os serviços devetão ser executâdos conforme Ptojeto Básico e cláusulas conttatuais, e deverão ser

executados de acordo com as solicitações e necessidades da Ptefeitura e conforme ordem de
sewiços expedida îo pta,zo máximo dc 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviços, pelo
prazo de 72 (doze) meses.

8.2. Por ocasiäo da execução dos serviços devetá set emitida latwra e Nota Fiscal, em nome da Prefeituta
Municþal de Itaitinga, com endereço a,{.v. Coronel Virgílio Tâvora,n" 7770, Centro, CEP: 61880-
000, inscrita no CNPJ sob o n" 41,.563.628/0001-82.

8.3. Os serviços devetão set teahzados no local discriminado na ordem de serviços, emitida pela
Secret¿ria Gestora.

8.4. A execução dos sewiços será acompanhada e fiscalizada por Setor cla Secretaria Gestora, o qual
devetá atestat os documentos da despesa, quando comprovadaaftele cor:etr' execução para fins de

pâgâmento.
8.5. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rþorosamente as condições contidas

no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem
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ainda às normâs vigentes, assumindo o fotnecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de otþem fedetal, estadual e municþal, bem corno, quaisquer
encargos judiciais ou extajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e come¡ciais
tesultantes da execução que lhes sejam imputáveis.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
9.1. HabilitaçãoJutídica:
9.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não

consolidado), devidamente tegisttado, em se tratando de sociedades comerciâis, e, no caso de
sociedades pot ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminisftadotes;

9.1.2. Registto cometcial, no caso de empresa individual;
9.1.3, Inscdção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
9.1,4, Decreto de autotização, em se tratando de empresa esftangeira em funcionamento no País, e ato

de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
cxiý;

9.1.5. Cédulaþ) de identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) devidamente autenticados;
9.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.2.1. Prova de inscdção no Cadastto Nacional de PessoasJuídicas (CNP);
9,2.2. Prova cle inscrição no cadastto de conÚibuintes estadual ou municipal, se houvcr, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu ramo cle atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.2,3. Prova de Regularidade Fiscal, quânto ¿os tributos Federais e Dívida Ativa da União;
9 .2,4, Prova de Reguladdade Fiscal , p^r^ com a Fazenda Estadual;
9.2.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geral ou ISS);
9.2.6. Ptova de Regularidade Fiscal,p^t^ com a Ptevidência (INSS);
9.2,7, Prova de Reguladdade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;
9.2.8, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positivâ com Efeitos de Negativa - CNDT.
9.2.9. As mictoempresas e empresas de pequeno porte devetão aptesentat toda a clocumentação engSda

paø efeito de comprovação da reguladdade fiscal e trabalhistâ, mesmo que esta apresente aþma
restrição.

9,2,1,0. Havendo aþma resttição nâ comprovaçäo da teguladdade fiscal e trabalhista,serâ assegurado o
ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondetâ ao momento em que o proponente
for declarado o vencedot do cettame, prorrogáveis pot þal período, a cdtédo da Adminisúação,
p^t^ a tegolanzaçã,o da documentação, pâgamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito cle cetidão negativa;
9 .2.11. A não rcgiatizaçã,o da docum entação rlo prazo previsto no subitem anterior imphcaú decaclência

do direito à conftatação, sem preltrzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

A.dministt¿ção convocat as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã"o, pan a assinatuta
do Contrato ou revogar ahcitação,

9.2.12. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementat n" 123/2006, as licitantes que
forem optantes pelo simples nacional deverão âpresentar declar:ção de enquadramento em
confotmidacle com o 

^rt, 
3" da Lei Complementar n" 723/206, a,Ítmando ainda que não se

enquadtam em nenhuma das hipóteses do $ 4" do art. 3" da Lei Complementar no 123/2006 e
documento emitido pot ótgão oficial que se enquadram na condição de ME ou EPP.

9.2.1,3. A não apresentação de documentos descritos no item anterior não totnarâ a licitante inabilitada,

I I
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entretânto, a licitante não poderá fazer uso dos benefícios descritos na LC n" 1,23/2006.
9.3. Relativa à Qualificação Técnica:
9,3.1. Comptovação de aptidão pata desempenho de atividade pertinente e compatír'el com o objeto da

ltcitação, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juddica cle direitc' público
ou privado, comprovândo qug a licitante já executou ef ou estâ executando os serviços compatíveis
com o objcto desta licitação.

g.3.1.1. O atestado de capacidaáe técnica deverá apresentâr a descrição completa dos serviços prestados,
ptazo, núrneto do ptocesso e conttato, nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando a boa
qualidade dos serviços prestados, bem como se fotam cumpridos os prazos e obrigações
assumiclas.

9.3.1.2, Somente setão aceitos atestados expedidos 
^p6s 

a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se ftmado parà ser. executado em pîaza inferior
(Acótdão 1.21 4 / 201,3-TCU).

9.3.2. A licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, rclação da Equipe
Têcrica, a disposição da emptesâ, que executatâ o serviço, contendo no mínimo os seguintes
profissionais (declatação de disponibilidade da equipe técnica):
a) 01 (um) advogado, com registo na OAB;
b) 01 (um) engenheiro eletricista, devendo apresentar prova de inscrição e registro do profissional
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetr)Ía" e Agtonomia - CREA.

9.3.3. Todos os profissionais supra relacionados devem estat com inscrição vigente nos seus respectivos
órgãos de classe.

9,4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
9.4,1,, Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do ultimo exetcício social da empresa

licitante, já exigíveis e apresentâdos na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios podendo ser atrtahzados pelos índices oficiais quando cncen:ados a mais de

03 (ttês) meses da data de aptesentaçã,o da propostâ, devidamente regisftado no órgão competente
e assinado pot ptofissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de

Contabilidade detentot de Certidão de Regularidade Profissional.
9.4.1.1. Pot Balanço Patrimonial apresentado na forma daLei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades pot ações, devetá, ser apresentado o balanço paúimonial publicado em
óryäo de imprens a oftcial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;

b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Dig¡tal (SPED), deverá ftazer o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendjnrento constante
no Patecer n" 73/2077 de 22 de agosto de 2077, dalavra do Procurador Autárquico da Junta
Comercial do Estado do Cearâ -JUCEC.

9.4.2. Comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor global estimado da conttatação,
9.4.3. Certidão negativa de falênciaf concordata, expedida pelo distribuidor judicial ða secle da pessoa

jurídica.

^) a certidão, refedda no item anterior, que não estiver mencionando explicitarnente o prazo de

validade, somente serâ acetta com o pnzo máximo de 30 (trinta) dias, contaclos da data de sua

emissão.
9.4.4. Ganntta de 7o/o (um) por cento do valor global estimado da conftataçáo.

9.4.4.1. Será exigido do(s) licitante(s), iunto com os demais documentos exigidos na habilitação, e seus

subitens do Edital, rÌ apresentação de prova de gtanaa de sua respectiva proposta, no percentual
* t f I* * i t , t t
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de 7o/o (um) pot cento, do valor global estimado da conúatação descrito neste Termo de

Refetência, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n" 8.666/93, que deverá ser entregue

juntamente com os demais documentos de habilitação, no respectivo envelope.

9.4.4.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b) seguro-gatantta.

c) fiança bancâtia.
9,4,4.3. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Ar:;ecadaçào Municþal -

DA.M, devidamente pago, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura NÍunicipal de

Itaitinga, situada na Av. Cel. Virgílio Tâvon,1710, Centro,ItaitingafCE, o qual deverá ser anexado

aos documentos de habittaçã"o, ou ainda o depósito/transferência bancâúa (Agência n" 3880-6,

Conta Corrente n" 22.925-3, Banco do Brasil).

9.4.4.3.1. Somente serão aceito depósito/transferência bancâria de forma identificada em nome da

licitante, sendo vedado gatantta em forma de cheque/envelope.

9.4.4.4. Caso a modalidacle de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverâ ser apresentado em

otiginal o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação.

9.4.4.5. Os títulos cla dívida pública devem estîr acompanhados, obrþtoriamente, de documento emitido
pela Secretatia do Tesouto Nacionai (STN) que atestará a sua validade, exequibilida<le e avaliaçio
de redgate aÞta7,e das seguintes comprovações:

a) Otþcm/aqr"úsição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro

no balanço paftirnonial da licitante.

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dot¿do de fó pública,

demonsttando a corteção atuahzada monetariamcflte do título (realizada até seis meses anteriores a

data marcada parr- apresentação da dita gatantta), conforme patâmettos definidos pelo Ministério

dzFazenda.

c) Setão aceitos apenâs e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável

sob ncnhum âspecto, atê a data cottespondente ao pt^zo cle validade da ptoposta de pteços.

d) Presumenì-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reserÿando-se a Prefeitura
Municipal de Itaitinga o dircito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatarlclo indícios de

fraude, se obrþa a ofetecer denúncia ao Ministério Público.
9.4.4.6. Caso a modalitlade de garantia escolhida seja a lrançabancâna, o licitante entrcgarâ o docutnento

no original ou cópia autenticada, fomecido pela instiruição que a concede, do qual deverâ

óbdgatoriamente, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE;
b) Obieto: Ganntta da oarttcíoacão na Tomada de Precos n" :

c) Valor: 1% (um por cento) do valor global estimado dahcitaçäo;
d) Prazo de validade: mínimo de 60 (Sessenta) dias, a contzrt da sua aptesentação.

9.4.4.7. Caso a modalidade de gatantia seja seguro-garania, o licitante deverâ fazer ø cotnprovação da

ù * a i I Ç t I I
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apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência setâ de, no mínimo, 60

(Sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

9.4.4.8. A ga:.anldra de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases

de habilitação pocumentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), paø a"

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto pattl 
^ 

vencedora da

licitação, que será liberada no mesmo prazo, ap6s a data de assinatura de Contrato.
9.4,4.9.l)ara efeito da devolução de que trata o subitem antedor, a ganntta prestada pcla Licitante, quando

em dinheito, setá úuahzada monetadamente, por meio da aphcação da Caderneta de Poupança,

caiculada "pro rata die".
9,4.4,1,0. A gatantra da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante rcttat sua proposta cometcial dutante o pta;zo de valicl¿de da mesrna.

b) se o licitante náo ftrmar o contrato.
9.5. Outtos Documentos de Habilitação:
9.5.1. Declatação de que, em cumprimento âo estabelecido na Lei n" 9,854, de 27 /10/1,999, publicada no

DOU de 28/1,0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em ftabalho floturno, perþoso ou insalubre, nem empregâ merìores
de76 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aptendiz,aparttt de 14 (quatorze)
anos.

9.5.2.

9.6.
9,6.1,.

9.7

9.7.1

9.8.

9.9

9.10

9.11

Declaração exprcssâ de integral concotdânciâ com os termos destc Edital e seus anexos.
Do Certifïcado de Registro Cadastral
A licitante ,Jeverâ apresentâr, junto com a documentação de habilitação, o Cettificaclo de Registro
Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municþal de ltaitinga, dentro do ptazo cle valiclacle e

compatível com o objeto da licitação
Os <locumentos, dentro de seus pr^zos de validacle, poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em cartódo competente, ou publicação em órgão de
imptensa oficial, ou por servidor da Comissão de Licitação de Itaitinga.
A cetidão que não estivet mencionando explicitamente o pra;zo de validade, somente setâ aceita
com o prazo máximo de 30 (tinta) dias, contados da datà de sua emissão;
Será inabilitøda a licitante que deixat de apresentar qualquet documento exigido, ou apresentá-lo
em desacotdo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quânto as pÍerrogâtivas <le

i\'[E ou EPP (I-C n" 123/2006).
Havendo necessidade de analisar rninuciosamente os documentos exigiclos, o Presiclente da

Comissão de Licitação podetá suspcnder a sessão, informando ¡ova data e horário pata a
continrridade da mesma.
Os documentos mencionados ac:tma não poderão ser substituídos por qualquer ijpo cle protocolo
ou âpresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
Os documentos devetão ser apresentados, preferencialmente, gtampeados ou enc¿dernados e/ou
numetâdos na ordem prevista no Edital.
,{. Comissão de Licitação não autenticarâ côpias de docurnentos exigidos no Edital
Todos os documentos apresentaclos pata habtJttação deverão estar em nome clo licitante, com o
númeto .clo CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser obsewado o
seguinte:

9.12
9.13

t 3 t I i I s
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ù Se o licitante fot à mauÞ, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ov',

b) Se o licitante for à frlial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido pz:l. màtÅz e filiais, bem assim quârito ao Ceraftcado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos cenúahzadq devendo, desta
fotma, apresentâr o documento comptobatôrio de autotização pata a centalização, ou; se o
licitante fot a ma¡ttz e a prestadora dos serviços for a filial, os doctrmentos cleverão ser

aprescntados com o número clo CNPJ da mauiz e da filial, simultaneamente.
9.14. Serão 'dispensaclos da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles

decumentos gue, pela própri^nàtureza,, fotem emitidos somente em nome daMatÅ2.
10. DA EXECUçÃO E FTSCALTZAç¡|O DO CONTRATO
10.1. O Contrato deverâ set executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas conttahrais e as

irormas dispostas na Lei n" 8.666/93 e altetações posteriotes, bem como legislação pettinente,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou patcial.

10.2. O contrato setá acompanhado e ltscahzado por representante desþado pàra este fim pela
Prefeitura Municipal de ltaitinga.

10.3. Quaisquer exigências cla fiscaltzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, setn ônus ao Contratante, A Contntada é obrigada a repatert, corrigir,
substituir suas expensâs, no todo ou efir pârte, os serviços onde se vedficarem, defeitos ou
incoreções sem prejuízos da aplicação das penalidades cabíveis.

10.4. As decisões e providências que ultrapassatem a coÍr.petência do tepresentante deverão ser solicitadas
a seus supefiores, em tempo hâbú., pan a adoçã,o clas medidas convenientes.

10.5. O exercício da ftscaltzação ou o âcompanhamento será exercido no intetesse do Município e não
exclui nem teduz a tesponsabilidade da conúatada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante
tetceitos, pot quaisquet irreguladdades, danos tesultantes de impetfeição técntca, vícios redibitórios
e, na ocortência destes, não implico corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos.
11. DAS OBRTGAçÕBS OO CONTRATANTE
11.1. Prestar as infotmações e os esclatecimentos sobte o contrato, que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, bem como petmitir âcesso dos emptegados da Licitante vencedora às

depenclênciâs aos ótgãos envolvidos parz' 
^ 

execução dos serviços.
11.2. Propotcionat todas as facilidades parâ que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio

dos seus empregados, clentro das norrnas do Contrato.
11.3. Atestar as faturas e apto\,^r. o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas

todas as fotmalidades e exigências constârites do Projeto Básico e do contrato.
11.4. Fiscalizar e supervisionar os serviços executados através do fiscal do conttato, que será desþado

para este fim.
11.5. Comunicar oficialmente à CONTRq.T-,\DA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do

contfâto.
1,1.6. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obtþações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n"
8.666/93.

11.7. Fiscalizar. e 
^companhar 

a execução do objeto conttatual.
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11.8, Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas,
pelo setor competente.

12. DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATADA
72.1. Atcat com todas as despesas, rlitetas ou indiretas, impostos, taxas, encafgos, seguros, decorrentes da

execução dos serviços, sem quaþer ônus para a Prefeihrra Municþal de Itaitinga - CE.
12.2. ResponsabiÏzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-tente de

sua culpa ou dolo por ocasião da prestação dos serviços.
72.3. Prcstar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela r\dministração, durante a execução dos

serviços.
72,4, Aceitarnàs meslnas condições conttatuais, os acréscimos ou supressões que se îtzercmnecessárias,

do valot inicial atuabzado do contrato,na fotma do art. 65,parâgrafos 1" e2" da Lei no 8.666/93 e

suas altetações posteriores.
72.5. Mtnter dutante toda a execução do conüato, em compatibilidade com âs obrþações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigida emhcttação.
12.6. A conúatada será tesponsável por todos os projetos executivos que deverão ser entregues

devidamente assinados pelo responsável técnico da contratada, e ainda prestar assessoria na ârea de
engenharia no tocante aos projetos, e deverá emitir a ART de Projeto e orçamento devidamente
assinada para pelo responsável técnico da contratante.

1,2,7. Manter a contratada informada sobte o andamento dos ser\riços, informando-a sempre que se

registtatem ocorências extraordinárias.
12.8. Guarclar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela contratante em decorrência dos

serviços objetos do presente contrato.
12.9. Responsabilizat-se pelo pagamento cle salários e todas as demais vantagens de seus empregados e

eventuais tetceinzados, recolhimento e todos os encargos sociais, ttabalhistas e previdenciários, além
de seguros eindenizações, conúibuições fiscais epa;ra fiscais, emolumentos e suas majorações, tâxas
e tributos pertinentes, ficando ressalvado que a inadimplência da conúatada pan com estes eflcârgos
não transfere a contrataîte 

^ 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato, ficando ciente de que não se estabelece pot força da ptestação dos serviços objero deste
contlâto qualquer telaçäo de emprego entre a contlataîte e os empregados que a conúatada
fornecet p^ta a execução dos serviços.

n. Dos REcuRSos E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ.RrA
13.1. Os recursos do ptesente objeto corerão por contâ de recursos próprios da Prefeitura Murúcþal de

Itaitingâ na Dotação Orçamentâria, conforme abaixo: 0701.25.452.0351.2.020.0000 - Elemento de
Despesas: 3.3.90.39.00. - Fonte de Recursos: 1.500.0000.00.

14. DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
14.1. O(s) pagamento(s) ao(s) vence<1or(es) será(ão) creditado em nome da conttatacla por meio de ordem

ba¡câna ern conta coffente indicada pela conttatada no pra;zo de até 30 (trinta) dias, contados a

patúr da data de entrega da documentaçäo completa nâ tesouraria, o qual somente ftcarâ
caractetizado depois de atestado a ptestação dos serviços pelo Setot Competente acompanhadas das
tespectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo.

74.2. Seräo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fabtta, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registrados,

1.4.3. O pagamento dos serviços realizados fica condicionado, sempre e em qualquet hipótese, à

comprovação do cumprimento pela CONTRATAD,{., das obrþações fiscais e ttabalhista,

ç t û a a I I t t I , I a I
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relacionadas com os serviços em apreço, sendo, portanto, de sua obrtgação, apresentar âo setor de
tesouraria os respectivos comprovântes.

74.4, Havendo effo na Nota Fiscal ou circunstância quc impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a" conftata"d^ e o pag mento ficará, pendente âté que a mesma providencie as medidas
saneâdorâs. Nesta hipótese, o prazo p^r^ pag rîento iniciar-se-á após a rcgianzação cla situação ou
reapresentação do documento fiscal não acaretando qualquer ônus para a Prefeitua l\{unicþal de
Itaitinga - CE.

14.5. Os pagamentos estão vinculados ao efetivo incremento financeiro ou econômico obtido pelo
Municþio cle Itaitinga - CE.

1.4.5.1. À f¿tura constará dos serviços efetivamente ptestados no período de cada mês civil, de acordo com
o valot efetivamente recuperado no mês.

1'4.5.2. A remuneração dos serviços setá, ad exilarz, devendo ser apurada com base no efetivo benefício
financeiro ou econômico obtido pelo Município de Itatttnga - CE, ou seja, os Valores Efetivamente
Recuperados (VER) serão pagos com base no Modulo de Remunetação (MR), calculado de acotdo
com a fótmula apresentada abaixo:
VR=VERxMR
MR=VCIVTER
Onde:
VR é o valor da temuneração pelos serviços executados;
VER é o valor efetivamente recuperado;
VIER é o valot total estimado a recuperar;
MR é o módulo de remuneração;
VC é o valot do contrato.

14.6. Nenhum pagamento setá efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrþação por
parte da CONTRATA,DA, seja relaaia à execução áo objeto, seja quanto à ãocumentaçãã exigida,
sem que isto gere direito a altetação de pteços, coreção monetâtia ou compensaçáo financeta.
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